
—Por isso, o tema proposto para a I Conferência foi "planejamento e- 
,ducacional". 0 local, Brasilia, para onde convergem tôdas as dife— 
renças e de onde emana a diretriz geral.

/ 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

Discurso do Senhor Diretor do INEP, Dr. Guido Ivan de Carvalho, 
na Sessão Solene de Inauguração da IV CONFERENCIA’NNACIONAL DE 
EDUCAÇÃO, 

O espírito que animou“ a instituição das Conferências Nacionais 
de Educaçao foi o mesmo que determinou a criação do. "Anuário Bra 
síleiro de Educação", do "Censo Escolar" e de tantas outras inícia— 
tivas da melhor tradição do Instituto Nacional de Estudos Pedagôgi -. 
cos: a necessidade de conhecer, discutir e dominar a realidade bra 
sileira, tornã-"la presente, Viva, indicativa, acusadora mesmo, quan- 
do as medidas adotadas para modifica-la não tiverem sido acertadas-;, 
fazer um balanço periódico das realizações estaduais: estimular, en 
tre os Estados, a comunicação de problemas específicos, de novas— 
soluçõ'es encontradas, de dificuldades singularmente superadas e de' 
aspirações comuns no campo educacional. ' 

Dominar a realidade: dirigi-1a para a anulação das desigualda— 
des socíaís', quando estas resultam da falta de oportunidade igual. 

De 1965 em diante, a Conferencia passou a examinar os proble 
mas espec1ficos de cada grau de ensino: o desenvolvimento do ensi— 
no primário; o treinamento, formação e aperfeiçoamento de professô 
res; a construção e o equipamento das escolas; a articulação entre o 
ensino primario e o ginasial; o primeiro ciclo médio; e, agora, o se 
gundo ciclo do ensino médio; a articulação entre o primeiro e o se— - 

gundo ciclo do ensino médio; e o acesso ao ensino superior. 

Se considerarmos que o recente período de estudos da chamada 
"Reforma Universitária",- iniciada em julho do ano passado, propor - 
cionou o conhecimento do; problemas vitais do ensino superior, então 
logo chegaremos ao momento de fechar o círculo e voltar ao ponto 
de partida: o planejamento, mas ja então enriquecido das analises par 
ciais, da critica fertilizante e da eXperiencia comprovada nas diver - 
sas“ areas especificas :".o ensino, : :- 'e proporcionará as autoridades 
eauc'acionais elemerm sua : global da problemática brasilei 
ra. 

" 
.- idade , tornando~

~ 
as degºla,“ : e orientadas no 
sentir.-" . ..-- , 

*. .::. _. :.lidade "b;—asilei. 
, . _,." mos da verdadei 

ra Ed.“. , 

' 

_, ::esí;uo é 0 de mec- Pc,—mem para a Vi: 
da, pc» .1; .. sit-*- :: das conquistas da humanidade e formar—se 
inte g. . -
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O principal instrumento para o trabalho objetivo e fecundo (% a 
ação coordenada dos Poderes Qúblicos, em todos os mveis. ' 

Pela coordenação chega—se mais facil e rápidamente {is metas 
programadas e reforça-se a mentalidade do planejamento, que em úl— 

tima analise reside na escolha de prioridades e deve ser uma atitude 
politica face â realidade a enfrentar e resolver. 

E esta decisão que esperamos saia desta IV Conferência, para 
infundir-lhe, e as reuniões vindouras, caracteristicas mais técnicas e 
construtivas. ' ' 

Sim, devem as conferencias como esta trabalhar em continuida _. 

de ao que já foi feito pelas anteriores, construindo-se em acrêscimo, ' 

para melhor proveito da educação. 
, . 

Outra não e a linha de rumo que deverá nortear as novas ativ_i_ 
dades, tanto as de estudo e pesquisa, que tem por objetivo prescrutar 
os problemas emergentes, interpretandó- os cientificamente, quanto as 
de execução, que visam transformar tais conclusões em pratica educa 
cional. . 

Realmente, se planejar é conhecer a realidade e criar os ins— 
trumentos capazes de modificã- la e conduz1-la; se ja existem dados 
verdadeiros que nos mostram aspectos fundamentais da realidade bra-

, 

sileira e se já foram apontados os meios adequados para o encontro “ '

i 

de algumas soluções básicas, o importante, agora, é agir, ou seja, fa- ªº E o fazer não é outra coisa senão a própria tecnica. 

Deve a União fazer: devem- os Estados fazer; devem os Munic_1_
' 

‘pios fazer. Fazer significando a utilização racional de todos os recur- 
sos humanos e finanCeiros disponíveis; a revisão periódica dos critê - 
rios de distribuiçao desses recursos; a avaliação sistemática dos resul 
tados obtidos e a sua comparação com os resultados previstos; e a de- 
finição de responsabilidades. 

Todavia, na área do ensino primário e médio o fa__z___ef' da União é 

supletivo; por isso, ela sômente deve ajudar os Estados e Municípios . 

a fazer, isto é,VaSSiSt1- -1os. Numa palavra: deve prestar-lhes assistên- 
cia técnica. 1.11.11-11-17,- ;; "_“—< . 

Assistência técnica que se caracterizaria pela determinação de 
estabelecer, com Estados e Municípios, uma relação de cooperação 
harmônica e de responsabilidades definidas, garantindo—lhes, sempre, 
a sua autonomia, o modo peculiar de ver os seus problemas, e a ma- 
neira própria de encaminhar—lhes as soluções.

" 

Se a linha de ação adotada fôr esta, haverá desenvolvimento da 
educação, porque todos - União, Estados e Municípios - estarão com— 

prometidos no “mesmo propósito, que é o propósito da realizaçao nacig 
nal. '
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E comprometimento, na conjuntura histórica que atravewssamos 
significa energia para enfrentar os problemas que conhecemos; signifi 
ca nao adiar o faZer quando a nossa consciencia de homens publicos 
indica o caminho a seguir. 

Porque nós somos responsáveis pelos que sofrem as consequên 
cias de nossas decisoes: & criança sem escola, a criança desassisti- 
da na escola, o ginasiano sem os instrumentos para o seu aprendiza-' 
do, o colegial desprovido de condições para participar do processo de 
desenvolvimento e o universitario que não pode prestar ajuda a socie- 
dade. . 

O Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos e os seus Centros 
Regionais de Pesquisas Educacionais - que pretendemos fortalecer e 
ampliar -) na condição de órgãos básicos do Ministério da Educação e 
Cultura, dirigirão os seus esforços'de assistência técnica, em coorde 
nação com outros setores do próprio Ministério, da administração fe: 
deral e dos Estados, no sentido do encontro daquelas soluções ja indi 
cadas pelos estudos e pela analise, mas cuidara) paralela e intensamen 

de colaborar na descoberta de novos caminhos que o desenvolvimen 
to da educação está a exigir.
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Guino.iVAN MARQUES DE CARVALHO 

:oCURRICULUM VITAE « '.(março de 1970)

~ 
DADOS PESSOAIS

' 

' 

Nasceu em 14 de maio de 1935, em Cruzeiro, Estado de São Pau 

"lo, filho do Comendador Milton Xavier de Carvalho, Diretor 
* 

Regional dos Correios e Telégrafos, aposentado, e Presidente 

_da Cruzada Nacional de Alfabetização, e da Professõra Marga— . 

rida Marques Carvalho (falecida).
'

: 

FORMAÇÃO PROFISSIONAL 
_ 

' ' .. 

;BaCharel em Direito pela Faculdade de Direito da Pontifícia 
“Universidade Católica do Rio de Janeiro - Turma 1958. 

CARGOS, FUNÇõES E COMISSÓES No SERVIÇO PÚBLICO 

“'A“— JÁ DESEMPENHADOS 

,_;-_ Redaiôr da Agência Nacional (1955/1957). 

Z—f Escriturário, com atribuições de Assistente Jurídico, 

j 
_na Consultoria Jurídica do Ministério da Educação e 

M 

Cultura (1957/1961). 

;5a3 — Assessoramento do Ministro da Educação e Cultura,com 
:" ' 

exercício na Sub—chefia do Gabinete (Elaboração e R3 

dação de Exposiçõesde Motivos, Projetos de Decreto e 
ªl._ Projetos de Lei) 1961/1963 e 1964/1967. 

5:4 -7D1retor Substituto da Divisão de Educação Extra—Escg 
“ lar do Ministério da Educação e Cultura - 1962. 

“}415-- Diretor—Executivo da Campanha de Assistência ao Estª 
' 

dante do Mihistêrio da Educaçãõºe'Cultura'e'1962. 

';ºªfºª 6‘- Juiz de Direito Substituto do Estado do Acre - 1963/Q '" “> 1964. 
'

- 

;. _ 

, .,“;7 - Designado para promover estudos preliminares sôbre
_ 

áV. 2'5%L;“ f“fºç a viabilidade jurídica da criação de uma Universida- 
I 

'L3flpíjríifjl_ »de Federal em Uberaba—MG (Portaria Ministerial, nº.. 
*“"“7*‘”*$ffi}j;:536, de 28 de setembro de 1967). 

' ' 

-

'

~
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ªÍ)_8 - Membro da Comissão Especial'incumbida de examinar as 
C ,_propostas e planejar o aproveitamento de ofertas de fi— f 

‘Inanciamento externo para aquisição de material têcnico,f 
e didático destinado a escolas de nivel médio e supe-" 
rior (Portaria Ministerial nº 656, de 7-11—67). 

7,9.— Delegado do Brasil na preparação, em Washington,do Cone ' 

trato de Empréstimo e do Convênio de Assistência Técni- 
jÉ'ca celebrados, entre o Brasil e o Banco Interamericano 
"É de Desenvblvimento, para financiamento parcial de um 

Programa de Melhoramento e Expansão do Ensino Superior, 
.f-compreendendo 9 Universidades (Autorização presidencial' 

publicada no 9.0. de 1.12:67).
' 

'310 à“Membro da Comissão Especial designada para estudar a si ‘i ,tuação do Liceu Eduardo Prado, em São Paulo, e propor 
medidas que atendessem ã estrutura mais conveniente pa- 
ra o Liceu (Portaria Ministerial nº 746, de 14—12-67). 

f 11 ; Membro da Comissão Interministerial incumbida de elabo— "”' ” rar convênio sôbre peculiaridades do cumprimento da Lei 
do -Salãrio Educação (Decreto nº 63. 339, de. 1-10-68, De— 

creto nº 64.189, de 11-3—69 e Portaria Ministerial nº..' 
752 de 9—10e68). ) 

5,1”12 . Designado para participar da "VI CONFERENCIA SOBRE EDU- . ““ª 
º CAÇÃO'INTERNACIONAL",'promovida, em Washington, "pelo 

' 

Institute of International Education", de New York (Por 
taria Ministerial nº 84, de 14-2-69). 

_(13 & Designado para tratar, junto ao CONESCAL—Centro Regional 
“ '( de Construções Escolares para a.Amêrica Latina, na Cida— 

de do México, da participação do Brasil no Conselho Con— 
sultivo e no Conselho Diretor da entidade; e junto ã OEA - Organização dos Estados Americanos, sediada em Washington, 

“ da concretização das conclusões do I Simpósio Interameri- 
cano de Administração Escolar (Autorização presidencail 
publicada no D. O. de 27-1- 69). 
Designado substituto eventual do Diretor do Instituto Na— 

cional.de Estudos Pedagógicos, até 14-4-69 (Portaria Mi- 
nisterial nº 371, de 20. 6. 68). quando foi nomeado para 

'na. exercer o cargo em comissao de Diretor (Decreto do Exmo. 
' 

n Sr. Presidente da Republica de 14—4-69).
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- Assessor da Comissão Especial para Execução do Plano de 
Melhoramento e Expansão do Ensino Superior - CEPES - de. 
março de 1967 até abril de.l969. 

- Membro da Comissão Especial designada para estudar a 
criação de uma Federação de Escolas de Medicina da Guª 
nabara (Portaria Ministerial nº 110, de 13—2-69). 

_zª Designado para dirigir, em caráter eventual, a Secretª 
4 

ria Geral do MEC (Portaria Ministerial nº 208, de 8.5.69). 
— Diretor do Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos 

(De 14-4-69 a- 17-3-70). 

'à & ATUAIS 

141._ - Assistente Jurídico do Ministério da Educação e Cultu- 
ra, com exercício na Consultoria Jurídica. (Cargo efe- 

ltivo do MEC). ' 

,2 - Membro da Comissão Nacional de Móral e Ciºismo (nomea— 
' 

A 

do por Decreto do Exmo. Sr. Presidente da Republica, de 

“'º33 - Representante do Ministério da Educação e Cultura no “2 
_ 

Conselho Técnico do Centro Nacional de Recursos Humanos 
‘ da Fundação IPEA — Instituto de Planejamento Econômico 

e Social, do Ministério do Planejamento e Coordenação 
I Geral (Aviso Ministerial nº 14, de 8-1-69). 

.ª - Membroích "Comissão Supervisora das Casas do Brasil no 
' 

Exterior" (Portaria ministerial nº 559, de 14.10.69). 

ATIVIDADES PROFISSIONAIS~ 
A 4 JÁ DESEMPENHADAS 

1'— Advogado da Construtora "Ary C.R. de Britto”, sedia— 
da no Estado da Guanabara —"de 1958 a 1963. 

'ª'. 
_ ºj'__ 2 - Assessor para Assuntos Jurídicos da Fundação Servico 

4*f" ') 
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'Íí Geral e Parte Especial do código Civil) com 1,3 

.' 4. 

Organizador, a pedido da Ordem dos Advogados do 
Brasil, Secção do Estado da Guanabara, do Curso de 
Orientação do Estágio, previsto no Estatuto da 
Ordem dos Advogados do Brasil (Lei 4.215,de 27.4.. 
1963).'

' 

Participante, na qualidade de jurista, do "Ciclo 
de Estudos le Debates sôbre Direito Constitucional", 
na.Escola de Comando do Estado Maior do Exército, 
nos anos de 1967 e 1968. 

Criador, Organizador e Coordenador, no Clube dos 
Advogados, do Rio de»Janeiro, dos seguintes cur— 

7sos de Especialização Jurídica: 
I Curso de Especialização para Candidatos ã Magiª 
tratura (Direito Civil, Processual Civil, Penal, 

_Processual Penal, Administrativo, Comercia1,Cons- 
titucional) com a participação docente dos profes 
sõres Arnold Wald, Eliezer Rosa, Heleno Fragos%É 

Q , 

Hélio Tornaghi, Hely Lopes Meireles, J. C. Samp Unª 

Lacerda, Murilo Renault Leite, Paulino Jacquerwª 

1965.

~~ 
I e II Ciclos de Estudos de Direito Civil (Paiª— 

"\IQA 
$a 

~~ 
participação docente do Prof. Ebert Chamoun—1965 
"'1966 , 

Direito Penal e Judiciário Penal (Ciclo de Estu— 
dos Especializados), com a participação docente 

”[ dos Professôres Heleno Fragoso e Martinho Rocha 
'.ngyle - 1966. 

Q1 e II Çiclos de Estudos Especializados de-Dirsâ 
to Público, com a participação docente dos Pro- 
fessôres Paulino Jacques, Hely Lopes Meireles e 

Condorcet Rezende (1966): Paulino Jacques, Penal. 
va Santos.e Jorge Lafayete Pinto Guimarães(1968). 

Curso “de Técnica Processual, com a participação 
docente dos Juízes Cláudio Viana de Lima e Penal 

va Santos - 1966. ' 

:. 

nªs“ 

"'Zuª 

«... 

'3:



a 
' 

15.
ª 

I Seminário de Direito Penal, com a participação do— ' 

cente do Prof. Heleno Fragoso — 1966. 

I, II, III e IV Cursos Conjugados de Direito Comer - 
cial e Direito Tributário, com a participação docente 
dos Profs. Sampaio Lacerda e Condorcet Rezende - 1966 
e 1968. 

QB - ATUAIS ª 

.ÍAIIVIDADES DOCENTES

~ 

Advogado no Fôro do Estado da Guanabara - Inscrição nac' 
O. A. B., Seção GB., nº 9. 231. De 1958 a 1963 e de 1964 
até a presente data. ' 

A — JÁ DESEMPENHADAS 

Lecionou noções de "Direto Processual Penal“ no Curso de 
- Orientação e Preparo Técnico-Policial, organizado pela 

OAB-Secção do Estado do Acre e Secretaria de Justiça, In 
..terior e Segurança do Estado do Acre (1963). 

Lecionou noções de "Organização Municipal" para Professô 
res do Curso de Orientação de Proteção Comunitária (MEC- 

1967). ' 

B — ATUAIS 

_ 

Professor de "Legislação do Ensino e Planejamento da Edu 
cação“da Faculdade de Educação da Associação Universitá— 
ria Santa Úrsula. 

ATIVIDADES UNIVERSITÁRIAS (como estudante) 

Secretário Geral do Diretório Central dos Estudantes da 
Pontifícia Universidade Católica do Rio de Janeiro. 

'Presidente do Diretório Central dos Estudantes da Pontifí 
cia Universidade Católica do Rio de Janeiro e 1956/57; 

Secretário de Cultura e Secretário de Assistência daUhião 
Metropolitana dds Estudantes do então Distrito Federal 
(atual Estado da Guanabara). 1954-55. 

Secretário da Presidência da União Nacional dos Estudan— 
tes — 1955/56.

‘2
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PARECERES 

"Dentre setenta (70) pareceres emitidos en 1967 e 1968, na 

Consultoria Jurídica do Ministério da Educação e Cultura, 
indicam-se, a título de exemplificação: 

Destino legal de bens de entidades estudantis extintas 
(Par. 19/67, de 10.3.67). 

' 
' 

'
' 

Descentralização do registro de diplomas de curso supg 

rior (Par. 45/67, de 23. 4. 67). . 

Exploração científica de jazida arqueológica (Par. 47/67,
) 

de 25.4.67).
. 

Vigência de crédito especial (Par. 167/67, de 22.11.67). 

E.Reconhecimento ou oficialização de medalhas pelo Govê; 
.no Federal (Par. 169/67, de 22.11.67). 

'

« 

Pagamento de salário-mínimo aos professõres primários ' 

'dos Estados e Municipios_(Par. 129/68, de 9.9.68). 

Vinculação de receita tributária a despesas específiCas 
(Par. 141/68, de 19.9.68).

' 

Í .TRABALaos ELABORADOS 

_ 

"ENSINO SUPERIOR — Legislação e Jurisprudência" (publicado ». 

._em 1969).
' 

"SALÁRIO EDUCAÇÃO" — Legislação (publicado em 1969). 

- ”REFORMA ADMINISTRATIVA" — Legislação e Jurisprudência 
- (revisão final).

' 

' DISTINQÓES 

'Orador da turma do Curso de Bacharelado da Faculdade de 

Direito da Pontifícia Universidade Católica do Rio de Jª 
neiro - 1958. 

Representante do Ministro da Educação e Cultura na selenª 
dade comemorativa do “Dia da Justiça", programada pelo Tri 
bunal de Justiça do Estado da Guanabara - 1968. 

- Membro da Academia Acreana de Letras (eleito em 1968).4 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

Exoneração de Porf. CARLOS CBREA MARCARO do 
cargo ãe Diretor do INEP.

' 

DECRETO de 11 de abril de 1969 - D.O. de 14 
de abril de 1969, pág. 3120. 

Nomeação de DT. Guido Ivan de Carvalho para 
Diretor do INEP. 

DECRETO de 11 de abril de 1969 - D.O. de 14 
de abril de 1969, pág. 3121. 

Designação de Elza Nascimento Alves para subg 
tituta eventual do Diretor do INEP. 

'PORTARIA MINISTERIAL Nº 366, de 31 de julho 
de 1969 — D.0. de 1 de agôsto de 1969, pág. 
6598).
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'MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

u...-....- 

Portaria n. 201: de 28916 novembro "de 19 69 

O D i r e t o r no INSTITUTO NACIONAL DE 

ESTUDOS PEDAGÓGICOS, usando de suas atribuições e tendo em vis—
' 

ta o disposto no artigo 5! do Decreto nº 65.049, de 22 de ages—' 

to de 1969, combinado com o paragrafo unico do artigo 10 do Re— 

gimento aprovado pela Portaria ministerial n! 573. de 20 de ou- 

tubro de 1969, R.E s o L V E;: ", - 

I - Designar SONIA BOTELHO JUNQUEIRA; 'As-— 

sistente Social, dêste- Ministerio, a disposiçao do INEP, para 

coordenar os trabalhos preparatórios da V reuniao plenaria da 

CONFERENCIA NACIONAL DE EDUCAÇÃO. 

.o II — Recomendar aos orgaos do INEP e aos 

Centros Regionais de Pesquisas Educacionais que favoreçam, por 

todos os meios, o desenvelvimento das tarefas da Secretaria Exe 

cativa da Conferencia Nacional de Educaçao. 
cu 

III » Esta portaria entra em.vigor na data 

de sua assinaturaa 

Gu Ivan de arvalho 
»Diretor 

,

; 

www,-;;
~



. 

' 
' 

fx
. 

Pórtaria n.º % 92 de 4,2 de ºt M de 19 59 
Designação '

) 

O Ministro de Estado DA 
EDUCAÇÃO E CULTURA, usando das suas atribuições e na conformida- 
de do disposto no artigo 39 do Decreto n9 56. 728, de 16 de agôsto de 

19 55, RESOLVE. 

Designar GUIDO IVAN DE CARVALHO, Dí- 
retor do Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos (INEP), para partici- 
par da Comissão Supervisora das Casas do Brasil no Exterior. 

rarso Dutra



_ 
SeaoI—ParteI

~ 

PORTARIAS DEI 15'1 DE ABRIL.~ ~~~~ O Minisfirb do Estado <19. E51109.— 
‘ 

sçâo e Cultura.; de acordo com. 0 dís— 
zposto no Decreto nº 62. 4.60. :de- 25 
ide março de 1968,00mbinr1do com 

~~ ~~ 
b'lica e cºm. as normas constantes do 
Título XII) do Decreto—lei nº 200 de 
:25 ,de feve eiro de 1967, resºlve; 

Nº 176 I -— Delegar c. fnpetên— 
ao Dr. Guildo Ivan de (7'a1 talho, 

Diretor do Instituto Nacional de Es— 
tudos Pedagógicos, para. estipular! 
contratos, aprovar atos de adjudica-í 
çâo definitiva, celebrar contratos loi—. 
laterais ou oartas— contrato e expedirí 
empenho de despesas, autorizações de 
compra, e ordens de execução de ser-44l 

~~~ 
iicita'ção uitimada ou dispensada, fiel 
cando, desde ja., autorizada, a sub- 
.delegagfio‘ de competência. ., 

g01‘41a _cia La de sue. pub"! cwãoa ', 
o Ministro de Estado da Educa—f 

ção e Cultura,, de acordo com o dis- 

1953, e o artigo 21 do Decreto nú- 

em 110 D 

quisitar, com abatimento legal, DES-x 

ten'estre em todo o território 'nacio-uj 

potência. . , ' 

II —-— Esta, Portaria entre em vigor 
.; » na data, de sua publicação. -- Tarso 1 

' 

_ ;Duçm, 
,1 

I. =11. o ao de abr‘ii de 1969" 

~~~ 
~~~~ 

os artigos 773, 781 e 784 do Reg—u"- 

,iamento Geral de Contabilidade P11-.='

~ 

viços_ obrigações estas decorrente s de
' 

II — Esta Feitoria entre, em vi"—
' 

posto no Decreto nº 62. 460 de 25 de» 
março de 1968, combinado com ox 
Decreto nº 33. 217, de 19 de julho de . 

mero 59. 832 de 21 de dezembro de » 

1966, .rcsol &: . 
.

- 

,;Nº 177 ;- I - Delegar competem-ff 
Guido Ivan de Can/111110,. 

Datªm—'do Instituto Nacional de Es-i, 
tudºs Pedagógicos, para. 11.0a dei 
recursos orçamentários próprios ou,, 
colocados à disposições do INEP, re—I 

; , sogens por via. aérea, maritima. 011' 

É na], para. Viagens“ de interesse do" '1; mencionado Instituto inclusive 'ex- 
i . cesso de bagagem, ficando, desde já, ' 

1 autorizada a. subdeiegação de com—_" 
,1 

~~~ 
~~ ABRU. 

' 

«3~ PORTARIAS 1)n 25 DE
~ 

, 0 M1ni's1'1'0'r1a. Educação e Gui—,(“ 
”tum usando de“ suas atribuições le . 

.gais e tendo em vista. o 111026- 350 nº 277. 746- -l1§, iesoive: 
197. 1,»- Recondu'zir pelo maze 

~~~1~ 
., Cde ooze ,(12) meses, a. partir (ie 19 

‘ 

. Edis jãneiro de 1969 até 31 de dezem —- 

bro de 1969, os servidores abaix 
_âencionados nas- funções 05112011a as:- .

_ \7 

~
~ Assz' siento 

.1) Lucy Ribefio Santos 
2.) William Rossi 

Oficial Administrativo ' 

1) José do Nascimento reles de 
'_=.;,_' Lima. 

' 
í' Auxiliar de Escritório - 

: 1) José Pereira, da. Silva. 
" 

Auxiliar de Arquivo 
. 1) Jessé Dias da Me.-ta. 

Contínuo' 
1) icsnor » Mamede do Nasci— 

mento - -» ' 

Mensageiro 
. 

1) Zaqueu Izaias da Sika 
O Ministro de Estado da, Educa: -.ção e Cultura., no uso da. delegação dt competência que lhe foi conferida,, pelo De meto nº 60. _,“740 de 23 de maio—: 

de 1967 e tendo em vista, o que cons— 
"ta. do Processo nº 21 092 de 1955, do" 
Departamento de Administração, re— 
solve: « 

Conceder aposen: 21501110.,
I 

com o artigo 176 iiem II,
í ;Í'combínado com o artigo 180 alínea, 

'a" 
.go Lei n9 1.711, de 28 de outubro 

de 1952, 3. Milton Teixeira de filmei-* 
da- matrícula nº 1. 9-16. 325, no 0211130; 
de Oficial de, Administração código. AF- 201—14—3 do Quadlo (1011913530211 
-— Parte Permanente dest Serem—- 

Italia, de Entado, com as vantagens nº.,-3 
função gratificada de Encarregado 

lda Biblioteca, Simbolo 6-1“, do antigo 
rInstibuto Nacional do Cinema. Eda— 
cativo. _-_-_—<_Tarso Dutra,. .. ,

~ 

.x'

~ ~~ ~ 
~~~ ~~ ~~~ ~~~ ~~~~~~ ~ ~~ 
~~~ ~~~~ ~~~ ~~ ~~ ~~ ~~~ ~~~ ~~ ~~~~~ ~~ ~~ 

~~ ~~ ~ ~ ~~ ~~ ~~~ ~~ ~~~~~

~



~ ~~ _cbnsmaeranâo3qúé'a eforma adminlstratlva deslocuu para 

Jafárea ministerial abribu1goes de inspéçaó & contrôle que an&e& 

.eram conger1dos ao Tribunal &e Contas, impond& aquela maio r &uj 

wfidado na execuçao, do regime financeiro; e“ '
- 

,, considerando a expressa determinagao presidencial tºma 

Pa na éxposiçao de motives n9 592, de 8 de novembro de l967,, 
‘RESQEVEI 

~~~ 
~~~~ 
~ ~ ~~

~ 

Nº 71 — Ar&.1º R&ssalvado & disposto no artigo 29: os_ 

gfcónvênios, aaôrdos ou confiratos âevérao ser, no Minis&ério && E 

'F.É&&aça& 
e Cultura, firmados &u préviamente autorizados em &&ãós 

& 

s cas&a, pelo Ministro da Estado. 
’ ,“, 

Warégrafd único .— Quando se tratar de autorizaçao,fx&s, 

processos serao instruídos, Eempre, com a minuta do resPectivó 

ins&rumento., «. , 
' ' 

. 

"
. 

' 
' 

Art. 29 Observadas as demais formalidades legais, os a 

justas internacionais serao sempre submetidos à aprovação fina] 
Fão Presidenté da República. ' ' 

_, Art. 39 A preteriçaq das formalidades previstas nos ar- 
I'tigos anteriores acarretará & nulidade de pleno direito do ajus 

&& celebrado e a responsabilidade do ab n'en‘te administrativo Quef 

_ 
praticar a.irregu1aridade. ' “ 

_ 
Art. 4º Revºgadas as &ispo.º içoes em contrário, a pre 

[Rte portaria entrlrá em vigor na data de sua publicaça&, deveen- 

“'dó Ber feitas as necessárias Cºmunicaçoes. ' “ 

' a) TarsoEDu,ra
"~ 

u NM'ÇIN'._nárNNnP.(-Ms.y'n, ,...,.“ ,._».«. .,~


